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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000  
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 

__________________________________________________________________________________ 
Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 

email: pmnrprefeitura@outlook.com 

 

PORTARIA N° 03, de 2024, 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES, PREVISTAS NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E EM OBSERVÂNCIA 
AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE 
NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
RESOLVE:   

 

Art. 1º conceder a cessão da servidora de carreira efetiva da Prefeitura 
Municipal de Nova Redenção, Sra. KESIA MIRELLE JESUS SANTOS CARVALHO, 
que atualmente exerce o cargo de Vice-Diretora no Colégio Estadual Edílson Joaquim 
dos Santos, com cadastro funcional nº 92105983 e portadora do CPF sob o nº 
027.019.895-40, para atuar exclusivamente na Rede Estadual De Ensino, no cargo em 
comissão Vice-Diretor Grande Porte_ N2, símbolo VG - 2, do(a) UEE EDILSON 
JOAQUIM DOS SANTOS. 

Parágrafo único: A servidora ficará à disposição pelo período compreendido de 
10 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. Esta demanda parte de iniciativas 
concretas em torno da qual o servidor terá que atuar em “regime exclusivo”, na 
condição de gestor escolar da Rede Estadual, conforme estabelecido através da Lei 
Estadual Nº 14.032 de 18 de dezembro de 2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data de 01 de Janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da prefeita municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia, em 15 de janeiro 
de 2024.  

Guilma Rita de Cássia Gottschall Silva Soares 
Prefeita Municipal de Nova Redenção 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000  
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 

__________________________________________________________________________________ 
Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 

email: pmnrprefeitura@outlook.com 

 

 
 

PORTARIA N° 04, de 2024, 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES, PREVISTAS NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E EM OBSERVÂNCIA 
AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE 
NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
RESOLVE:   

 

Art. 1º conceder a cessão da servidora de carreira efetiva da Prefeitura 
Municipal de Nova Redenção, Sra. ELETÍCIA MACHADO DA SILVA DE JESUS, que 
atualmente exerce o cargo de Vice-Diretora no Colégio Estadual Edílson Joaquim dos 
Santos, com cadastro funcional nº 11531580-1  e portadora do CPF sob o nº 
944.931.545-00, para atuar exclusivamente na Rede Estadual De Ensino, no cargo em 
comissão Vice-Diretor Grande Porte_ N2, símbolo VG - 2, do(a) UEE EDILSON 
JOAQUIM DOS SANTOS. 

Parágrafo único: A servidora ficará à disposição pelo período compreendido de 
01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. Esta demanda parte de iniciativas 
concretas em torno da qual o servidor terá que atuar em “regime exclusivo”, na 
condição de gestor escolar da Rede Estadual, conforme estabelecido através da Lei 
Estadual Nº 14.032 de 18 de dezembro de 2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data de 01 de Janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da prefeita municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia, em 15 de janeiro 
de 2024.  

Guilma Rita de Cássia Gottschall Silva Soares 
Prefeita Municipal de Nova Redenção 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
DECRETO Nº 001, 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, do Cargo em Comissão de Diretora da Escola 
Municipal Jardim Encantado, a Srª Girlane Leite Pereira Soares 
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação 
Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revoga as 
disposições em contrário. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da prefeita, 15 de janeiro de 2024 
 

 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnrprefeitura@outlook.com 
 

 

 
DECRETO Nº 002, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Nomeia Diretor da Escola Municipal Jardim Encantado. 
 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, da forma que autoriza a Lei Municipal N° 161 de 20 
Setembro de 2017, 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretora da Escola 
Municipal Jardim Encantado, a Srª. Carolina Mendes dos Anjos Souza. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Dispensa

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 016/2024 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO-BA, em conformidade com o art. 75, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar contratação 
de filarmônica para prestação de serviços com apresentação cultural nos 
festejos da 67º Festa de São Sebastião do município de Nova Redenção – BA.  
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 
(três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 18/01/2024.Os 
interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do  
e-mail licitacaopmnr@yahoo.com. Nova Redenção-ba 15 de Janeiro de 2024/ 
Gelsina Carneiro dos Santos/presidente da CPL. 
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